
 
 

 

Deliberação nº 1 

da Comissão Eleitoral nomeada conforme Despacho n.º 53 - REIT/2019, de 9 de outubro 

 

Nos termos do n.º 7 do artigo 16.º do Regulamento da Eleição e Cooptação dos Membros do 

Conselho Geral da Universidade de Aveiro, o Regulamento n.º 145/2013, aprovado em 22 de 

abril e publicado no Diário da República n.º 81, 2.ª Série, de 26 de abril, a Comissão Eleitoral, 

nomeada conforme Despacho n.º 53-REIT/2019, de 9 de outubro, após o período de reclamação 

da decisão sobre as candidaturas, deliberou aprovar definitivamente as candidaturas à eleição 

dos membros discentes do Conselho Geral da Universidade de Aveiro, que constam em anexo à 

presente Deliberação. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral 

Afonso Cerqueira Martins 


